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RESUMO 

Este estudo baseia-se na observação dos prováveis riscos ocupacionais aos quais os 
funcionários que trabalham na coleta seletiva estão expostos durante sua jornada de trabalho. 
Os principais riscos expostos pelos coletores e percebidos no estudo são a disposição 
inadequada de cacos de vidro, contusões/entorses e quedas do veículo de transporte, que são as 
causas mais comuns de acidentes nessa categoria. As empresas de coleta seletiva fornecem 
todos os equipamentos de proteção individual necessários para a atividade, mas a probabilidade 
de os funcionários não utilizarem esses equipamentos tem aumentado o número de ocorrências 
de acidentes. O estudo mostra que a população tem um certo desprezo e discriminação por esse 
tipo de trabalhador, o que não deveria acontecer, devido ao valor que esse profissional tem para 
a sociedade, aliado ao seu trabalho árduo e aos riscos a que estão expostos na rotina diária de 
trabalho. Ações conjuntas entre o governo, as empresas de coleta seletiva e a sociedade 
tornariam a situação desses trabalhadores mais favorável. 
 
Palavras-chave: Segurança. Resíduos. Riscos ocupacionais. Acidentes. 
 

ABSTRACT 

This study is based on the observation of the probable occupational hazards to which employees 
who work in the curbside collection are exposed during their workday. The main hazards 
exposed by the collectors and perceived in the study are the improper arrangement of glass 
shards, bruises/sprains and falls from the transport vehicle, which are the most common causes 
of accidents in this category. Curbside collection companies provide all the necessary individual 
protection equipment for the activity, but the likelihood that employees do not use this 
equipment has increased the number of accident occurrences. The study shows that the 
population has a certain contempt and discrimination against this kind of workers, which should 
not happen, because of the value this professional has for society, along with their hard work 
and the hazards they are exposed to everyday job routine. Joint actions by the government, 
curbside collection companies and society would make the situation of these workers more 
favorable. 
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1.  INTRODUÇÃO 

Nos dias atuais, o crescimento do volume de resíduos sólidos urbanos emergiu como 

uma questão significativa, tanto em termos de impacto ambiental quanto de saúde pública. Isso 

se deve principalmente ao aumento desenfreado do consumo pela sociedade, com hábitos 

desordenados e grandiosos, bem como a mudanças nos costumes sociais, como o aumento do 

uso de produtos industriais e descartáveis. 

Esse meio é praticado por pessoas especificas designados para essa função e ao que tudo 

indica treinados, pois junto com esses resíduos existem organismos patogênicos e diversos 

elementos tóxicos que configuram ameaças à saúde humana e ao ecossistema (Santos, 2009). 

Segundo Pedrosa et al. (2010), essa atividade é apontada como uma das mais perigosas 

e insalubres que existem, pois muitas vezes o trabalhador entra em contato com substâncias 

nocivas à saúde, o que aumenta o risco de exposição a inúmeros tipos de riscos. 

Os métodos de coleta consistem em uma precariedade e de certa forma manual, na qual 

o trabalhador acaba se tornando uma ferramenta para transportar o lixo (Souza, 2009).  

No entanto, segundo Souza (2009), os coletores padecem todos os dias agressões 

emocionais e psicológicas no decorrer de sua vida cotidiana e realizam essa tarefa exigindo 

muito esforço físico, posturas inadequadas e possível contato direto com materiais perfurantes 

e cortantes, agentes ativos, agentes patogênicos biológicos e agentes químicos. 

Assegurar o bem-estar dos colaboradores é de vital importância na prevenção de 

doenças relacionadas ao trabalho e incidentes laborais, especialmente no âmbito da coleta de 

resíduos domiciliares 

Estipulado pela Norma Regulamentadora 6 (NR 6), é mandatório para esses 

trabalhadores utilizarem Equipamentos Individuais de Segurança (EPIs), ampliando a proteção 

das tarefas realizadas e diminuindo a de ocorrência de incidentes. (BRASIL, 2022). 

Este trabalho justificasse pela importância da coleta de resíduos sólidos para as questões 

sustentáveis, econômicas e sociais tendo em vista estarmos inseridos em uma sociedade com 

alto consumo de produtos. 

O objetivo deste estudo é apresentar normas e legislação destinadas a coleta de resíduos 

sólidos analisando os riscos à saúde dos trabalhadores envolvidos na atividade, contribuindo na 

avaliação dos riscos ocupacionais e na identificação dos equipamentos de proteção individual 

necessários para que possam minimizar os riscos a que estão expostos, além de contribuir para 

a segurança desses trabalhadores. 
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2. FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA  

2.1. Resíduos Sólidos 

O gerenciamento de resíduos sólidos representa um desafio de grande magnitude para 

os municípios, uma vez que, se não for realizada de forma adequada, pode acarretar riscos ao 

ecossistema e ao bem-estar dos moradores em todas as fases do processo, desde a sua produção 

até o seu descarte final. É indispensável a cooperação entre o governo e a sociedade para 

enfrentar esse problema, sendo crucial que as medidas adotadas sejam cuidadosamente 

avaliadas e selecionadas (Gouveia, 2012). 

Conforme estipulado pela ABNT (2004), os materiais residuais são descritos como os 

remanescentes das ações humanas que são considerados sem valor, indesejados ou descartáveis 

pelos responsáveis, podendo existir nas formas sólida, semissólida ou líquida, desde que não 

possam ser tratados de maneira tradicional. 

Conforme Rodrigues e Santana (2012), existe três desafios que dificultam a execução 

de um programa de separação de resíduos: os gastos envolvidos na sua implementação, a 

sustentação contínua da coleta seletiva e a mentalidade ambiental da comunidade. 

“Baptista (2014, 2014, p.4) argumenta que a Lei nº 12.305/2010 trata de uma questão 

complexa e abrangente, que vai além da saúde pública, pois tem implicações sociais, 

econômicas e ambientais”. 

A PNRS (Política Nacional de Resíduos Sólidos) promove o gerenciamento 

compartilhado, enfatizando a responsabilidade coletiva, social e econômica na gestão de 

resíduos. A literatura especializada indica que ações públicas e educação ambiental contribuem 

para a compreensão da população sobre a valia da reciclagem e incentivam a cooperação entre 

os cidadãos. A participação democrática é fundamental para promover estratégias coletivas que 

possibilitem a valorização e qualidade dos resíduos, garantindo a sustentabilidade e até mesmo 

o desenvolvimento econômico (Arruda, 2018). 

2.2. Disposição final de resíduos sólidos 

Conforme mencionado por Prates et al. (2019), no Brasil a destinação final dos resíduos 

urbanos (RSU) resume até este momento em grande parte do território brasileiro, à simples 

trituração dos materiais sem um tratamento prévio adequado. Essa abordagem vai de encontro 

às diretrizes estabelecidas através da Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS) e 
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regulamentada pela Lei nº 12.305/2010, que visa a necessidade de submeter os diversos 

resíduos produzidos pela sociedade a um tratamento específico. 

Em conformidade com as orientações estabelecidas pela Política Nacional de Resíduos 

Sólidos (PNRS), a disposição final é uma das alternativas consideradas adequadas do ponto de 

vista ambiental para o tratamento dos resíduos ao término de sua vida util. No Brasil, no ano de 

2020, a grande quantidade de resíduos coletados foi encaminhada para aterros gerenciados, 

totalizando 46 milhões de toneladas, o que representa mais de 60% do total de resíduos 

coletados no país. Essa situação ressalta a necessidade de investimentos e melhorias nas 

estruturas de descarte, visando reduzir os impactos ambientais e proteger a saúde pública 

(ABRELPE, 2021). 

No âmbito da administração dos materiais residuais, é essencial ressaltar o artigo 9º da 

Lei 12.305/2010, define as diretrizes para o controle e processamento desses elementos: 

prevenir sua produção, diminuir sua quantidade, reutilizá-los, reciclá-los, tratar de forma 

adequada e destinar de maneira ecologicamente correta os resíduos sólidos. (BRASIL, 2010). 

2.3.  Coletores de resíduos sólidos urbano. 

Com fundamento nos dados do Relatório Anual de Informações Sociais (RAIS, 2019), 

foram identificadas 22.429 empresas que atuam no segmento de limpeza urbana e manuseio de 

resíduos sólidos em todas as regiões do Brasil. No entanto, apenas 9.320 dessas empresas 

informaram possuir ao menos um funcionário, o que representa apenas 42% do total de 

organizações registradas. Isso significa que mais de 50% das empresas cadastradas na RAIS 

não têm funcionários ativos na esfera de coleta de resíduos não perigosos. 

O setor em questão é composto por quase 10.000 organizações que empregam mais de 

5 milhões de trabalhadores. Cerca de 60% dessas organizações são entidades jurídicas de direito 

público, enquanto 32% são empresas especializadas na coleta de resíduos não perigosos. Em 

relação ao número de funcionários, observa-se que a maioria das organizações que atuam na 

coleta e tratamento de resíduos possui até 50 funcionários, enquanto na administração pública 

a maioria tem mais de 200 funcionários (RAIS, 2019). 

2.4. Saúde e Segurança dos trabalhadores relacionados a coleta de resíduos sólidos 

2.4.1.  Riscos Ambientais   

Segundo Passos et al. (2018), tais riscos ou impactos ambientais são parte importante 

dos acidentes e doenças ocupacionais, profissionais de diversas áreas estão frequentemente 
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expostos a diferentes riscos na prática de suas funções, isso ocorre porque o estado de saúde 

dos trabalhadores tem uma influência direta no desempenho de suas atividades profissionais. 

A Norma Regulamentadora 9 (NR 9) afirma que é indispensável a avaliação dos riscos 

ambientais, englobando aspectos físicos, químicos, biológicos e outros que não sejam 

classificados como nocivos ou perigosos (BRASIL, 2022). O objetivo dessa avaliação é a 

redução ou eliminação desses riscos por meio da utilização de medidas de proteção, tanto 

individuais quanto coletivas. Essa norma trata o Programa de Prevenção de Riscos Ambientais 

(PPRA). 

Segundo essa iniciativa estabelece, é de obrigatoriedade desenvolver e implementar um 

programa de higiene ocupacional, denominado PPRA, para empresas e entidades que tenham 

colaboradores contratados como funcionários. (Leal, 2018). 

Estabelecido pela Norma Regulamentadora 9, os perigos biológicos se referem à 

exposição a elementos como bactérias, fungos, bacilos, parasitas, protozoários, vírus e 

similares. Por outro lado, os perigos físicos surgem do contado direto ou indireto a diversas 

formas de energia, como ruídos, vibrações, temperaturas extremas e radiação não ionizante. 

Os riscos químicos, por sua vez, resultam da exposição ou manuseio de agentes 

químicos, podendo causar irritações nos olhos e na pele, queimaduras, asfixia e efeitos 

anestésicos, dentre outros, conforme o grau de exposição enfrentado. 

Os fatores que afetam as qualidades psicofisiológicas dos trabalhadores, ocasionando 

incômodo ou afetando sua saúde, são as características relacionadas aos riscos ergonômicos. 

 Segundo a Fiocruz, são comuns na atividade de coleta de lixo alguns riscos 

ergonômicos, como o levantamento de objetos pesados, o ritmo de trabalho acelerado, a 

monotonia das tarefas, a repetitividade e posturas inadequadas. 

2.5.2.  Acidentes 

Acidente de trabalho ocorre quando há uma interação súbita, involuntária e direta entre 

o trabalhador e o agente agressor, durante um curto período. Essas categorias de incidentes 

estão frequentemente ligadas a perigos profissionais (Almeida; Pegliuca; Leite, 2005).  

De acordo com o estipulado pela Lei nº 8.213, promulgada em 24 de julho de 1991, 

incidente laboral é definido como um evento que acontece durante a execução de tarefas em 

benefício de uma organização, resultando em danos corporais, limitação temporária ou 

permanente para o trabalho, incapacidades ou, em casos mais severos, óbito (BRASIL, 2020).  
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Portanto, considerando o setor de limpeza urbana e gerenciamento de resíduos, primeiro 

os indicadores relacionados à magnitude e depois os indicadores relacionados à gravidade 

devem ser considerados:  

ü A extensão dos acidentes de trabalho causados no setor;  

ü A gravidade dos acidentes usando indicadores de taxa de acidentes taxa de 

mortalidade e gravidade;  

ü A evolução estatística da sinistralidade do setor, incluindo vítimas mortais e taxa de 

mortalidade;   

ü A estatística dos acidentes para os próximos 10 anos nele setor; 

ü Análise da distribuição regional dos acidentes do setor. 

Pesquisas, de janeiro de 2011 até dezembro de 2020, registraram aproximadamente 

98.000 acidentes limpeza urbana e gestão de resíduos, fazendo os cálculos foram de 10.172 

acidentes por ano, com média de 9.763 acidentes, cerca de 3 acidentes por dia estavam sendo 

contabilizados para esses números descritos acima (Relatório AIR, 2020). 

2.5.3. Prevenção de acidentes e redução dos riscos das doenças na profissão  

O Equipamentos de Proteção Individual - EPI se faz disponível e exigido pela Norma 

Regulamentadora 6 - NR 6, que estabelece a utilização de dispositivos ou produtos que 

protegem os trabalhadores dos riscos decorrentes de suas atividades (BRASIL, 2019).  

O item 6.6.1 da Norma Regulamentadora 6 estabelece a responsabilidade do 

empregador, que inclui a aquisição do equipamento adequado para determinada atividade, a 

exigência do seu uso, o fornecimento de equipamentos aprovados pelos órgãos competentes em 

segurança e saúde ocupacional, a orientação e treinamento dos trabalhadores quanto ao uso 

correto, a substituição imediata em caso de danos ou perdas, a higienização e a manutenção 

periódica, a notificação ao Ministério do Trabalho e Emprego sobre quaisquer irregularidades 

constatadas, e o registro do fornecimento do equipamento ao trabalhador, podendo ser realizado 

por meio de livros, fichas ou sistemas eletrônicos (BRASIL, 2019). 

A fim de assegurar a segurança e bem-estar dos trabalhadores envolvidos nessas tarefas, 

é essencial realizar a identificação e implementar medidas preventivas para eliminar ou mitigar 

os riscos presentes. 

 Caso não seja viável extinguir o risco, são realizadas medidas de controle, no entanto, 

antes de tomar tais ações, devemos analisar o risco, sua gravidade, o intervalo de exposição à 

substância ativa, se essa exposição é necessária e caso poderia ser substituída por outro 

processo, para prevenir, controlar, mitigar e/ou isolar o risco.  
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2.5.4. Normas Regulamentadoras e CLT 

As normas regulamentadoras (NRs) têm como base a Lei nº 6.514/77, que define os 

compromissos e responsabilidades que os empregadores devem cumprir visando assegurar a 

segurança e o bem-estar dos trabalhadores no local de trabalho. 

As NRs foram elaboradas para garantir um local de trabalho salubre e seguro para os 

colaboradores. Essas regulamentações são de extrema importância, principalmente para os 

trabalhadores que possuem vínculo empregatício, pois eles contam com as diretrizes 

estabelecidas na Norma Regulamentadora (NR) para assegurar a sua segurança e bem-estar no 

local de trabalho. 

Com as NRs são possíveis:  

• Prevenir acidentes;  

• Ambiente de trabalho seguro; 

•  Elaborar medidas de prevenção de acidentes e saúde mental; 

•  Correção de possíveis erros na execução das tarefas; 

•  Reduzindo os poderes dos tribunais trabalhistas;  

• Preservação da reputação positiva da empresa no mercado de emprego. 

Devido ao maior desenvolvimento dos processos produtivos, as NRs foram alteradas 

ano após ano melhorando o ambiente para os funcionários, gerando melhorias e mais segurança 

para esses colaboradores. 

Até o ano de 2015, estavam em vigor no Brasil um total de 36 Normas 

Regulamentadoras (NRs). A partir de 2019/2020, ocorreram atualizações nas normas existentes 

e a criação de duas novas: a NR 37, que trata da Segurança e Saúde em Plataformas de Petróleo, 

e a NR 38, que aborda a Segurança e Saúde no Trabalho nas Atividades de Limpeza Urbana e 

Manejo de Resíduos Sólidos. A implementação da NR 38 tem como objetivo garantir um 

ambiente de trabalho salubre e saudável para os colaboradores envolvidos nessas atividades 

municipais, que frequentemente estão expostos a situações de risco. A regulamentação de 16 

de dezembro de 2022 e terá efeito a partir de 2 de janeiro de 2024, direcionada a proteção da 

segurança e saúde dos trabalhadores (BRASIL, 2022). 

Essa nova regulamentação é direcionada aos programas de limpeza urbana e gestão de 

resíduos devido aos diversos riscos envolvidos nessas atividades. Essas ameaças englobam 

desde a possibilidade de estar em contato com substâncias nocivas até a exposição a agentes 

biológicos, o que pode acarretar doenças graves.  
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Com a aplicação dessa regulamentação, é esperado que sejam minimizados os riscos de 

ocorrência de acidentes, doenças e demais perigos associados às atividades de limpeza urbana. 

e gerenciamento de resíduos, proporcionando progresso em profissões que são vulneráveis e 

que, até então, não tinham a devida atenção em relação à segurança no trabalho. 
 

3. METODOLOGIA 

A investigação realizada foi embasada em pesquisa bibliográfica, conforme mencionado 

por Cervo e Berviam (2006, p. 68), corresponde à busca por referências teóricas divulgadas em 

documentos, a fim de compreender e analisar as contribuições científicas relacionadas ao tema 

em questão. Devido à sua natureza predominantemente teórica, é uma fase indispensável em 

outros tipos de estudos de pesquisa. 

A importância do trabalho realizado pelos profissionais encarregados da coleta de 

resíduos, juntamente com os perigos envolvidos em suas atividades, destaca a necessidade de 

uma abordagem aprofundada para descobrir significados que podem não ser óbvios em uma 

leitura superficial. Portanto, este estudo em particular é uma revisão bibliográfica que se 

concentra em uma síntese abrangente e rigorosa dos estudos relacionados ao problema em 

discussão. 

4. RESULTADOS E DISCUSSÃO 

De acordo com a Lei nº 12.305/2010, que prescreve a Política Nacional de Resíduos 

Sólidos no Brasil, a coleta seletiva é a recolha de resíduos sólidos previamente separados com 

base em sua composição ou constituição (Brasil, 2010).  

Para uma gestão adequada dos resíduos sólidos recicláveis, a coleta seletiva não se 

resume apenas à separação, acondicionamento e destino diferenciados dos resíduos (Conke e 

Nascimento, 2018).  

Ao planejar a implementação da coleta seletiva, é crucial considerar a frequência, os 

locais de coleta, os horários e a abordagem utilizada, buscando minimizar os inconvenientes 

para a comunidade e garantir que seja economicamente viável e sanitariamente adequada. 

Rodrigues e Santana (2012) identificam três limitações para a execução de um programa de 

coleta seletiva: os investimentos requeridos para sua implantação e manutenção, além da 

consciência ambiental arraigada na população local. 

A coleta seletiva tem baixa abrangência no Brasil, considerando os dados históricos e o 

relatório anual da reciclagem, que indica que apenas 38% da população urbana tinha acesso em 
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2018. Em 2021, o panorama da ABRELPE mostrou que 4.145 municípios, ou 74,4%, 

apresentam alguma ação de coleta seletiva, mas esse valor elevado não representa uma coleta 

seletiva abrangendo o total da população dessas cidades. Outro fator importante na coleta 

seletiva é que, no mercado brasileiro, ela é realizada por catadores com poucas condições 

financeiras e remuneração insuficiente, tornando-se uma atividade degradante (Eigenheer e 

Ferreira, 2015). 

A temática dos custos relacionados à coleta seletiva requer uma análise aprofundada. É 

possível que esses custos, juntamente com os desafios encontrados no mercado de compra de 

materiais recicláveis, sejam os principais responsáveis pelos resultados insatisfatórios no país, 

especialmente quando se considera a quantidade de materiais coletados. Embora existam várias 

iniciativas, a abrangência ainda é limitada. (Eigenheer e Ferreira, 2015). 

A coleta seletiva é uma forma de reduzir o impacto dos resíduos destinados a aterros 

sanitários ou lixões, evitando que esses materiais contaminem o solo, o lençol freático e o ar 

(Nascimento, 2021). 

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A coleta seletiva, que é uma iniciativa das PNRS estabelecida pela Lei 12.305/2010, 

visa à diminuição da quantidade de resíduos gerados destinados a aterros sanitários, através da 

reutilização de matérias-primas que podem ser reintroduzidas no processo produtivo. 

No entanto, sua realização fica além das expectativas desta resolução e conta com pouco 

apoio da população. Outro fator que auxilia para sua ineficácia é a escassez de conhecimento 

de como a sociedade brasileira pode auxiliar (na segregação, acomodação e destinação 

adequada desses resíduos. O cenário recente em âmbito nacional ainda precisa melhorar, temos 

evoluído com maior cooperação dos municípios na coleta seletiva, mas a maioria não tem 

cobertura total na atuação desta, com a coleta abrangendo apenas alguns trechos ou mais dias 

separados, tornando difícil separar o lixo em casa. 

Assim, é importante que cada cidade realize a gestão adequada de seus resíduos sólidos 

urbanos, incluindo a implementação da coleta seletiva. Isso é fundamental para reduzir a 

produção em massa e impedir o desperdício de recursos naturais que poderiam ser 

reaproveitados na cadeia produtiva. 
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